


Gestão de Riscos





Gestão de Riscos
Não conclusão da dragagem da hidrovia dentro do prazo necessário à viabilização logística do

evento;

Inviabilidade técnica ou operacional para o ingresso de navios cruzeiros na Baía do Guajará/PA;

Deficiência ou indisponibilidade de energia elétrica aos navios atracados. 
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Governança do Processo











Gestão de Riscos – 2 Abordagens

Apenas a segunda maneira pode ser chamada de gestão de riscos (TCU, 2018)



Como falar em Gestão de Riscos no Brasil?



Indícios de falta de GovernançaIndícios de falta de Gestão de Riscos



Indícios de falta de GovernançaIndícios de falta de Gestão de Riscos



Indícios de falta de GovernançaIndícios de falta de Gestão de Riscos



Para quem comunicamos?
Artigo 11 da Lei n.º 14.133/2021 

A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das contratações e deve

implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar,

direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar

os objetivos estabelecidos no caput deste artigo...

A Lei 14.133/2021 impôs um dever jurídico no parágrafo único do art. 11 de implantação de

governança, gestão de riscos e controles internos em contratações. A ausência de atendimento às

determinações do art. 11 (tal como àquelas do art. 7.º) configura infração administrativa grave.

(Marçal, 2021)

“A não resolução das recorrentes fragilidades constatadas ao longo de anos na governança das

contratações (...) atrai diretamente para a alta administração do órgão a responsabilização pelas

irregularidades e eventuais danos ao erário que vierem a ser constatados.” Acórdão nº 1.270/2023 –

P





Para quem comunicamos?
LINHAS DE DEFESA EM CONTRATAÇÕES

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e permanentes
de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de
tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às
seguintes linhas de defesa:

(...)

§ 1º Na forma de regulamento, a implementação das práticas a que se refere o caput deste
artigo será de responsabilidade da alta administração do órgão ou entidade e levará em
consideração os custos e os benefícios decorrentes de sua implementação, optando-se
pelas medidas que promovam relações íntegras e confiáveis, com segurança jurídica para
todos os envolvidos, e que produzam o resultado mais vantajoso para a Administração, com
eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas.





Gestão de Riscos na Lei 14.133/21
 Art. 18 da Lei nº 14.133/2021: A fase preparatória é caracterizada pelo planejamento (...),

compreendidos:

(...)

X – a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução

contratual.

 Art. 169 da Lei nº 14.133/2021: As contratações públicas deverão submeter-se a práticas

contínuas e permanentes de gestão de riscos e controle preventivo.

 Art. 22 da Lei nº 14.133/2021 – Obras de grande vulto ou foram adotados regime de

contratação integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de

alocação de riscos.



Gestão de Riscos na Lei 14.133/21



Mapas de Riscos - Falhas
 Identificação de riscos: Riscos genéricos ou com pouca influência no objeto

 Tratamento dos Riscos: Indicação das ações preventivas e/ou de contingência (tratamento recomendado) não condizem com as

causas ou consequências

 Avaliação de riscos: Desconhecimento do apetite a risco da organização. Tratamento de riscos com nível de risco dentro do

apetite a risco.

 Monitoramento e Análise Crítica: Falta de atualização dos mapas de riscos ao longo do processo. Além disso, na atualização na

fase de gestão contratual, não houve reavaliação sobre a eficiência dos controles implementados, tampouco se há novos riscos ou

se houve redução do nível de riscos tratados.

 Identificação de riscos: Para contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, não há risco obrigatório de

responsabilização subsidiária pelos encargos trabalhistas.



Risco 1: Estimativa inadequada de preços

• Ausência de método para coletar e

tratar os preços

• Falta de setor especializado em pesquisa

de preços;

• Falta de capacitação dos servidores

• Sobrepreço e superfaturamento

• Licitação deserta ou fracassada

• Ata com valor acima do praticado 

para adesões fraudulentas

• Normatizar o processo de pesquisa de 

preços

• Setor especializado para refinar os 

preços estimados

• Trilha de aprendizagem para os 

servidores da área de compras

• Devolver o processo com estimativa 

de preço inadequada

• Apurar responsabilidades em caso de 

irregularidades

• Encaminhar resultado da apuração a 

órgãos de controle



Cria Cultura de Gestão de Riscos

 Decreto-Lei nº 200/67, art. 14: O trabalho administrativo será

racionalizado mediante simplificação de processos e supressão de

contrôles que se evidenciarem como puramente formais ou cujo

custo seja evidentemente superior ao risco.

 Controlar bem não é controlar muito!!!

Só a dose faz o veneno. 
Paracelso, médico e filósofo





Etapas da

Metodologia



8 DICAS PRÁTICAS
1. Crie um processo físico ou eletrônico para documentar todo o processo de gestão de riscos.

2. Não queira melhorar o processo tudo de uma só vez. As mudanças incrementais são mais importantes. Procure definir

uma ordem de prioridade no tratamento de risco. Defina as áreas/processos mais importantes para iniciar o processo de

GR.

3. Implementar estruturas e processos é mais fácil do que mudar cultura. Demonstre os resultados alcançados com a

gestão de riscos para mudar a organização. Ou erros que poderiam ser evitados se tivesse a GR.

4. Obter o apoio da alta administração é um dos principais fatores de sucesso da implementação da gestão de riscos (se o

topo não usa, o meio ignora e a ponta executa mal). Exemplos: vídeos institucionais e discursos de apoio; relatórios de risco

acompanhados pela alta administração; etc.



8 DICAS PRÁTICAS

6. Mais importante que um sistema de gestão de riscos são as pessoas que executam as atividades.

7. Inclua a implantação da gestão de riscos na carteira de projetos estratégicos da organização.

8. Sem monitoramento não existe Gestão de Risco e não se obtém resultados.

5. O propósito da GR não é criar mais controles e burocracia. Ao contrário, a GR provê formas de descobrir oportunidades

de remover controles desnecessários, empecilhos à entrega de resultados.
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